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Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Sub-Região de Saúde de Santarém

Despacho n.o 22 673/2007

Por despacho de 13 de Setembro de 2007 do delegado regional
de saúde-adjunto da Sub-Região de Santarém, Dr. Rui Manuel
Domingues Calado, e no uso da faculdade conferida pelo n.o 1 do
artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo e pelo artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 286/99, de 27 de Julho, delega competências na
funcionária Sónia Maria Pestana Casimiro Pedro Geraldes, técnica
de saúde ambiental, a exercer funções no Centro de Saúde da Golegã,
da Sub-Região de Saúde de Santarém, para a prática dos seguintes
actos previstos no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 336/93, de 29 de
Setembro:

1) Fazer cumprir as normas que tenham por objectivo a defesa
da saúde pública, de acordo com o seu conteúdo funcional;

2) Participar na vistoria a que se refere o artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pela Lei n.o 29/92,
de 5 de Setembro;

3) Dar parecer sobre os projectos de instalação ou alteração dos
estabelecimentos industriais e fiscalizar a sua laboração quanto às
condições de salubridade e higiene, impondo as correcções necessárias
à prevenção dos riscos para a saúde dos trabalhadores e dos aglo-
merados populacionais;

4) Dar parecer sobre os pedidos de licenças sanitárias das casas
de espectáculos, hotéis, restaurantes e similares e estabelecimentos
de venda de produtos alimentares, piscinas colectivas e parques de
campismo;

5) Fiscalizar os estabelecimentos susceptíveis de serem insalubres,
incómodos ou perigosos, bem como as condições de funcionamento
e as condições de saúde dos trabalhadores;

6) Verificar a observância das disposições legais respeitantes à
higiene e saúde dos locais de trabalho;

7) Desencadear acções de prevenção de acidente e doenças
profissionais;

8) Dar parecer sobre os pedidos de licenciamento e fiscalizar as
instituições e serviços privados prestadores de cuidados de saúde,
sem prejuízo das competências legalmente atribuídas a outras enti-
dades;

9) Fazer cumprir as disposições legais de protecção e segurança
contra as radiações ionizantes;

10) Colaborar, no âmbito das suas competências, na vigilância sani-
tária da qualidade da água de consumo humano, das zonas balneares
e das águas para utilização recreativa;

11) Exercer, no âmbito das suas competências, por si ou em cola-
boração com outras entidades, a fiscalização sanitária dos géneros
alimentícios;

12) Participar em vistorias, integrando a comissão, de acordo com
o artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 139/99, de 24 de Abril;

13) Dar parecer sobre os projectos de estabelecimentos de comércio
ou armazenagem de produtos alimentares, bem como dos estabe-
lecimentos de comércio de produtos não alimentares e de prestação
de serviços, cujo funcionamento envolve riscos para a saúde e segu-
rança das pessoas (Decreto-Lei n.o 370/99, de 18 de Setembro, e
Portaria n.o 33/2000, de 28 de Janeiro);

14) Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei,
por regulamento ou que lhe hajam sido delegados ou subdelegados.

O presente despacho produz efeitos desde 27 de Agosto de 2007,
ficando por este meio ratificados os actos praticados pela referida
funcionária no âmbito das competências ora delegadas.

19 de Setembro de 2007. — O Director de Serviços de Adminis-
tração Geral, Carlos Manuel Marques Ferreira.

Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.o 18 563/2007

Por despacho do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Torres Vedras de 30 de Maio de 2007, foi autorizado o pedido
de rescisão do contrato de trabalho a termo certo a Paulo Manuel
Henriques Cruz Bordeira, assistente eventual de cardiologia, cele-
brado ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de 11 de Junho
de 2007.

18 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, José Moreira Furtado Mateus.
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Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Deliberação n.o 1953/2007

Por deliberação do conselho de administração da Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa de 11 de Setembro de 2007, proferida por com-
petência própria, foi Adelina Ferreira da Rocha Antunes, assistente
administrativa principal, escalão 1, índice 222, do NSR, com nomeação
definitiva do quadro de pessoal da Maternidade do Dr. Alfredo da
Costa, promovida à categoria de assistente administrativa especialista,
escalão 1, índice 269, do NSR, do mesmo quadro de pessoal, por
aplicação do previsto no n.o 2 da alínea b) do n.o 3 do artigo 15.o
da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 69, de 22 de Março de 2004, com produção de efeitos
à data de publicação da presente nomeação.

18 de Setembro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Margarida Moura Theias.

Deliberação n.o 1954/2007

Por deliberação do conselho de administração da Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa de 11 de Setembro de 2007, proferido por
competência própria, foi autorizada à assistente de ginecologia/obste-
trícia da carreira médica hospitalar Maria Manuela da Silva Costa
a passagem ao regime de meio tempo de dezassete horas e trinta
minutos semanais, com efeitos reportados a 1 de Setembro de 2007
e pelo período de dois anos, nos termos da alínea a) do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto.

18 de Setembro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Margarida Moura Theias.

Hospital Distrital de Faro

Deliberação (extracto) n.o 1955/2007

Por deliberação do conselho de administração deste Hospital de
24 de Agosto de 2007, foi a Susana Cristina Pais de Almeida, fisio-
terapeuta de 2.a classe do quadro deste Hospital, autorizada a licença
sem vencimento de longa duração, ao abrigo do artigo 78.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, a partir de 1 de Outubro de 2007.

11 de Setembro de 2007. — O Administrador Hospitalar, Victor
M. G. Ribeiro Paulo.

Deliberação (extracto) n.o 1956/2007

Por deliberação do conselho de administração deste Hospital de
24 de Agosto de 2007, foi a Horácio Luís Guerreiro, chefe de serviço
de gastrenterologia do quadro deste Hospital, autorizada a nomeação
em comissão de serviço como director do serviço de gastrenterologia,
com efeitos a partir de 28 de Agosto de 2007.

11 de Setembro de 2007. — O Administrador Hospitalar, Victor
M. G. Ribeiro Paulo.

Deliberação n.o 1957/2007

Delegação de competências

Por deliberação de 29 de Agosto de 2007 e ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o, 36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo
e do preceituado no n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,
de 20 de Agosto, e no uso da faculdade conferida pelos despachos,
do Secretário de Estado da Saúde, n.os 16 789/2005 (2.a série), de
15 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, de 3 de
Agosto de 2005, e, da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde,
21 437/2005 (2.a série), de 14 de Setembro, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 12 de Outubro de 2005, e considerando a
alteração na composição deste órgão, o conselho de administração
do Hospital de Faro delega nos seus membros as seguintes respon-
sabilidades e competências:

1 — Na presidente do conselho de administração, Ana Paula Pereira
Gonçalves:

1.1 — A responsabilidade pelas áreas de gestão de materiais, de
gestão de doentes, gestão de recursos humanos, higiene e segurança
no trabalho, instalações e equipamentos, assim como, sem prejuízo
das competências conferidas pelo Decreto-Lei n.o 188/2003, aos órgãos
de direcção técnica, acompanhar o desenvolvimento da actividade
assistencial;

1.2 — Dar posse ao pessoal, designadamente o pessoal dirigente,
e autorizar os funcionários e agentes a tomarem posse em local dife-




